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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Finanças informa que o estudante abaixo relacionado foi APROVADO no processo de seleção para vaga de estágio remunerado.
Fica o mesmo convocado a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração (Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município – das 9h às 17h), no prazo de 3
(três)dias úteis para contratação, portando os seguintes documentos:
- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Cer�ficado de matrícula do Curso Superior (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da cer�dão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- Título de eleitor

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
Bianca Andreia Bispo Secretaria de Finanças
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

Pregão Eletrônico Nº 47/2024, Edital Nº 59/2024, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão
recebidos até o dia 21 de junho de 2024, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Adriana de Oliveira Schavina�o - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico Nº 48/2024, Edital Nº 60/2024, Tipo Menor Preço por Global. Objeto: Contratação de serviços de supervisão, instrução e apoio para prá�cas espor�vas em diversas modalidades.
Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 21 de junho de 2024, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br ). O edital fica
disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco -
Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico Nº 49/2024, Edital Nº 61/2024, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material odontológico. Os
cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 03 de julho de 2024, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na
Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: Tel.(11) 3183-0655. Adriana de Oliveira
Schiavina�o - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE ADIAMENTO - Pregão Eletrônico Nº 37/2024, Edital Nº 46/2024, Tipo Menor Preço por Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de internet
dedicada. Os cadastros das Propostas que seriam recebidos, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br) até o dia 05 de junho de 2024, FICA ADIADO SEM
DATA. Informações: tel.(11) 3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa de Lima - Pregoeira.
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NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

Pregão: 119/2023
Processo: 11359/2023
Empresa: GLOBAL CONSTRUTORA LTDA

No�ficação

Informamos que até a presente data, a referida empresa não cumpriu integralmente com suas obrigações, referente ao material entregue, conforme solicitado nas Autorizações de Fornecimento nº
1053/2024 e n° 1059/2024. Determino o atendimento imediato, lembrando que desde já a empresa está sujeita às sanções descritas no edital que trata do processo em epígrafe.

Sem mais.

Ita�ba, 03 de Junho de 2024.

Humberto Luis Bap�stella
Almoxarifado Central

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 50880/2024

Interessado: Esmeralda Administração de Bens Eirelli - EPP
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Esmeralda Administração de Bens Eirelli - EPP, proprietário do imóvel localizado à Rua Cel. Camilo Pires – Centro - (ID 17555), para providenciar a
limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se evitar a proliferação de insetos e animais
peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 26/03/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas em 23/04/2024 (16:12 hs), 25/04/2024
(13:13 hs) e 29/04/2024 (16:20 hs), uma vez que o no�ficado estava ausente conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se a presente
No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 03 de Junho de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 51126/2024

Interessado: Alessandro Guinami Frias
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Alessandro Guinami Frias, proprietário do imóvel localizado à Rua Sylvio Fumachi, 0, Quadra B/Lote 33 – LT. Res. Quinta da Boa Vista - (ID 71188),
para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se evitar a proliferação de
insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 26/04/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas por endereço não procurado conforme
registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução interna em 31/05/2024, publica-se a presente No�ficação,
cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 03 de Junho de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 51256/2024

Interessado: Bap�stella e Rabechi Empreendimentos Imobiliarios LTDA
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Bap�stella e Rabechi Empreendimentos Imobiliarios LTDA, proprietário do imóvel localizado à Avenida Cavalheiro Jose Ferrari, Lote 02 – LT. JD. Sto.
Antonio - (ID 20395), para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se
evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 14/05/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas por endereço não procurado conforme
registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução interna em 31/05/2024, publica-se a presente No�ficação,
cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 03 de Junho de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

PORTARIA Nº 8.731, DE 03 DE JUNHO DE 2024

“Exonera Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

MAURO DELFORNO, portador da cédula de iden�dade RG nº 9.311.809-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 016.602.448-11, do cargo de agente polí�co de Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda, a
par�r de 04 de junho de 2024.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 03 de junho de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.732, DE 03 DE JUNHO DE 2024

“Nomeia Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

N O M E A R:

MARIA REGINA SUZAN, portadora da cédula de iden�dade RG nº 13.252.102 e inscrito no CPF/MF sob o nº 054.553.428-35, para exercer o cargo de agente polí�co de Secretária de Ação Social,
Trabalho e Renda, a par�r de 04 de junho de 2024.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 03 de junho de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DE FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

 EDITAL N. 0003/2024-SEAFT

Fica o sujeito passivo, abaixo relacionado, INTIMADO a comparecer, em dia ú�l, no horário normal de atendimento, à Seção de Auditoria e Fiscalização Tributária, da Secretaria de Finanças, deste
Município, para tomar ciência da No�ficação de Lançamento de ISSQN sobre a Construção Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Edital.

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou de seu representante legal, considerar-se-á feita a No�ficação de Lançamento no 30º (trigésimo dia) após a publicação deste Edital, nos termos
da Lei Municipal nº 4.618/2013 (Art. 25) e do Código Tributário Municipal (Art. 35, inciso I; Art. 37 § 2º; Art. 141, inciso III; Art. 142, inciso III).

O prazo para apresentação da Reclamação Contra o Lançamento é de 10 (dez) dias, contados a par�r do prazo previsto no parágrafo anterior (CTM, art. 144). A não observância do prazo de defesa
ensejará medidas administra�vas e/ou judiciais cabíveis a espécie, nos termos da legislação vigente.

Sujeito Passivo
Nome/Razão Social CPF/CNPJ CCM/Id Físico
Alessandro Gomes Rocha Ltda. 38.354.618/0001-22 -
Documento Fiscal: No�ficação de Lançamento nº 063/2024-SEAFT (Processos 2024.4854 e 2022.4408)

SEAFT, 29 de maio de 2024.

Edelcino Vergara do Nascimento
Auditor Fiscal de Rendas Municipais

Ká�a Cecília Bap�stella
Secretária de Finanças
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3172 - Ano XXII, 4 de Junho de 2024

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 156ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o próximo
dia 05 de Junho, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº nº 42/2024, de autoria do vereador Junior Cecon, que “Dá denominação de “ESTRADA DOS IMIGRANTES JAFET” para Estrada Municipal de terra que
se inicia no final da Avenida Roberto Delfino esquina com a Avenida Ainda Haddad Jafet e termina no portão de entrada da Fazenda Santa Luzia de propriedade dos Srs. Fernando Emilio Jafet, Raul
Emílio Jafet e Sergio Emilio Jafet “;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 17/2024, de autoria do Execu�vo, que “Dispõe sobre a regulamentação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Ita�ba - CMDR e a
criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Ita�ba / SP - FUMDER, e dá outras providências”;

Item 3) Discussão única do Projeto de Resolução nº 06/2024, de autoria do vereador David Bueno, que “Cria a 'Galeria Lilás' no âmbito da Câmara Municipal de Ita�ba”.

Palácio 1º de Novembro, 03 de Junho de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2024

Altera redação do Art. 5º do Ato da Presidência nº 12/2023; e acrescenta parágrafo único ao Art. 4º do Ato da Presidência nº 14/2023.

DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, do Regimento Interno da Câmara e do art. 24, da Lei Orgânica do
Município de Ita�ba, e tendo em vista o disposto no a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - O Art. 5º do Ato da Presidência nº 12/2023, que “Dispõe sobre o procedimento administra�vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Câmara Municipal de Ita�ba”, passa contar com a seguinte redação:

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço es�mado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a u�lização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I- Painel de Preços, Banco de Preços ou outro sistema eletrônico contratado, desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 6 (seis) meses anterior à
data de pesquisa de preços;
II- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
III- aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;
IV- dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses anterior à data da pesquisa de preços, contendo a data e hora de acesso;
V- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada jus�fica�va da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
ob�dos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
VI- - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 1º Os parâmetros previstos nos incisos I, II e III do caput deste ar�go deverão ser adotados de forma preferencial, podendo ser u�lizada mais de uma técnica de pesquisa de mercado de forma
cumula�va.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso V do caput deste ar�go, deverá conter no mínimo os seguintes requisitos:
I- e-mail no qual o orçamento fora recebido, com a finalidade de atestar e comprovar a veracidade de seu conteúdo, devendo constar, como anexo, o arquivo encaminhado;
II- descrição do objeto, prazo de entrega, valor unitário e total;
III- endereço e telefone de contato;
IV- data de emissão;
V- número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente.

§ 3º Na hipótese de contratação de pessoa �sica precedida da pesquisa direta com fornecedores prevista no inciso V do caput deste ar�go, além dos documentos exigidos nos incisos I a IV do §
2º, deverá ser apresentada ainda:
I- Cédula de Iden�dade;
II- Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
III- comprovante de endereço;
IV- currículo;
V- eventuais cer�ficados cabíveis ao objeto a ser contratado/adquirido.

§4º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso V do caput deste ar�go, deverá ser anexada, nos autos da contratação correspondente, eventual
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta aos e-mails enviados.

§5º. Na hipótese de u�lização de contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente, considerar-se-á como válida para fins de parâmetro de pesquisa de preços uma única
referência desde que o preço ali indicado seja composto por no mínimo 3 (três) propostas válidas de fornecedores do ramo.”

Art. 2º - O Art. 4º do Ato da Presidência nº 14/2023, que “Dispõe sobre requisitos mínimos para solicitação de abertura de procedimento licitatório para a aquisição de bens e contratação de obras,
serviços em geral e serviços de engenharia, no âmbito da Câmara Municipal de Ita�ba”, passa a contar, após o inciso VI, com um parágrafo único, contendo a seguinte redação:

“Art. 4º - (...)
Parágrafo único – Após a junção de todos os documentos necessários, o processo será encaminhado ao Secretário-Geral, para elaboração de despacho no qual será informada, com a devida
jus�fica�va, a modalidade licitatória escolhida.”

Art. 3º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Ita�ba, 29 de maio de 2024

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Ita�ba em 29/05/2024. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário-Geral da Câmara Municipal de Ita�ba,
registrei este Ato e afixei-o no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 25/2024

“Disciplina o regime de adiantamento para realização de despesas miúdas e de pronto pagamento dos Gabinetes dos Vereadores e dos servidores da Câmara Municipal de Ita�ba”. DAVID BUENO,
Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, no uso de suas atribuições;
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CONSIDERANDO a existência da Lei Municipal nº 1.659, de 20 de junho de 1983;

RESOLVE:

Art. 1º - As despesas miúdas e de pronto pagamento dos Gabinetes dos Vereadores e dos servidores da Câmara Municipal, mediante o regime de adiantamento, serão realizadas de acordo com esta
Portaria.

Art. 2º – Fica fixado o valor máximo mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a �tulo de adiantamento para cada Gabinete de Vereador e para cada Departamento da Administração.

§ 1º - Não se fará adiantamento para despesas já realizadas nem se permi�rá gastos maiores do que as importâncias já adiantadas, ressalvado o disposto no ar�go 8º desta Portaria.

§ 2º - Também não se concederá adiantamento para quem não �ver prestado contas de adiantamento anteriormente recebido, na forma e no prazo fixados nesta Portaria, ficando o servidor
responsável sujeito a desconto em folha de pagamento, se necessário.

§ 3º - Deve ser observado integralmente o con�do no Comunicado SDG Nº 19/2010, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cuja cópia em anexo é parte desta Portaria (Anexo V).

Art. 3º - Fica es�pulado o valor máximo de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para despesa com cada refeição, por Gabinete e/ou por Departamento da Administração.

§ 1º - O valor excedente àquele es�pulado no caput deste ar�go será suportado pelo servidor responsável pelo adiantamento, inclusive mediante desconto em folha de pagamento, se necessário.

§ 2º - O atendimento ao valor fixado no caput deste ar�go não exclui a análise da despesa sob o aspecto da economicidade, mediante parecer do órgão de Controle Interno.

§ 3º - Será descontado o montante de 1/22 (um vinte e dois avos) do valor do vale-refeição para cada dia que o servidor que faça jus ao bene�cio u�lizar a verba de pronto-pagamento para despesas
com almoço.

Art. 4º - O adiantamento será concedido de acordo com o seguinte procedimento:
I – O Vereador ou servidor deverá fazer a solicitação do numerário de acordo com os modelos constantes dos Anexos I e II, respec�vamente, solicitação esta que será protocolizada com, no mínimo,
24 horas de antecedência, salvo em casos urgentes, a juízo da Presidência;
II – O prazo para prestação de contas será de 10 (dez) dias úteis após a u�lização do numerário adiantado;
III – prestadas as contas, os autos serão reme�dos ao órgão de Controle Interno, que poderá solicitar informações ou documentos adicionais;
IV – Emi�do o parecer do Controle Interno, a Presidência rejeitará ou aprovará a prestação de contas.

§ 1º - A prestação de contas de que trata este ar�go deverá conter as jus�fica�vas detalhadas das despesas realizadas, sob pena de indeferimento, com a consequente obrigação de res�tuição aos
cofres públicos do valor despendido indevidamente, inclusive mediante desconto em folha de pagamento do servidor.

§ 2º - Tanto a re�rada do numerário, como a entrega da prestação de contas, dar-se-ão junto à Diretoria Financeira e de Recursos Humanos da Casa.

§ 3º - Aquele que não proceder à prestação de suas contas no prazo fixado neste ar�go ficará impedido de re�rar novos adiantamentos, ficando a Câmara autorizada a proceder os devidos descontos
na remuneração do servidor responsável, se necessário.

§ 4º - Em casos excepcionais, devidamente jus�ficadas por escrito ao Presidente da Câmara, poderá ser concedido prazo suplementar para a entrega das contas; todavia, enquanto não proceder à
prestação devida, o Gabinete ou Departamento ficará impedido de proceder a novas re�radas.

Art. 5º - Não será concedido adiantamento a Vereador.

Parágrafo Único – A indicação do servidor do Gabinete responsável pela re�rada será feita por requisição subscrita por Vereador e encaminhada à Diretoria Financeira e de Recursos Humanos,
devendo dela constarem os nomes e cargos respec�vos, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 6º - Deverão acompanhar a prestação de contas todos os comprovantes de despesas realizadas, mediante nota ou cupom fiscal, emi�dos preferencialmente em forma eletrônica, anexados em
documento que siga o modelo do Anexo III e discriminados em documento que siga o modelo do Anexo IV.

§ 1º - Deverá, obrigatoriamente, constar do comprovante de despesa:
I – Nome, endereço e número do CNPJ do emitente;
II – Número do CNPJ da Câmara Municipal de Ita�ba, exceto para o disposto no Art. 7º, IV, b;
III – Discriminação da despesa realizada, em quan�dades e valores unitários, e valor total;
IV – Dia, mês e ano da realização da despesa;
V – Documentos que comprovem a realização da viagem e do interesse público atendido, como declaração de presença fornecida por repar�ção pública ou privada, fotografias, e-mails de
agendamento de reuniões e respec�vas pautas tratadas.

§ 2º - Na impossibilidade de atendimento ao inciso V do parágrafo anterior, o fato deverá ser devidamente jus�ficado por escrito.

§ 3º - Não será aceito comprovante de despesa que não seja apresentado em via original ou que contenha adulteração, emenda, rasura ou esteja incompleto.

§ 4º - Caberá ao órgão de Controle Interno a análise dos itens constantes deste ar�go, mediante parecer.

Art. 7º - São vedadas as despesas referentes a:
I – Alimentação, de qualquer espécie, em estabelecimentos localizados no município de Ita�ba/SP;
II – Combus�vel, exceto em viagens cujo o percurso total ultrapasse a marca dos 400 (quatrocentos) quilômetros, casos em que:
a) O motorista responsável pelo trajeto deverá observar a quilometragem antes de iniciar o percurso e imediatamente após o término do trajeto;
b) A despesa com abastecimento deverá ser realizada pelo Vereador ou pelo servidor requerente da verba de pronto-pagamento, sendo reembolsada pela Câmara Municipal após a viagem, mediante
apresentação de nota fiscal do posto de combus�vel.
III – Diárias de hospedagem;
IV – Transportes em geral, exceto de táxi ou serviços de transporte por aplica�vo em outros Municípios, sendo que, em casos de u�lização de transporte por aplica�vo:
a) Deverá ser apresentado o recibo eletrônico da viagem constando o valor, o i�nerário e o nome do solicitante do serviço, que deverá ser do Vereador ou do servidor requisitante da verba do
pronto-pagamento;
b) Não será necessário fornecimento de comprovante contendo o CNPJ da Câmara Municipal, a que se refere o Art. 6º, §1º, II.
V – Funcionamento de Gabinete de Vereador;
VI – Pagamento, em restaurantes, de gorjetas, taxas de serviço, bebidas alcoólicas, cigarros, couverts ar�s�cos e afins.

Art. 8º – Quando, em virtude de missão oficial a ser desempenhada, houver necessidade de ausência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, será concedido, a �tulo de adiantamento, o valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sem prejuízo do valor mensal des�nado ao Gabinete ou Departamento, na forma e valor do ar�go 2º, caput, desta Portaria.

Parágrafo Único - O valor de que trata o caput deverá ser u�lizado unicamente para o ato solicitado, devendo a prestação de contas ocorrer após sua realização e nos moldes da prestação de contas
es�pulada por esta Portaria.

Art. 9º - O adiantamento concedido na forma desta Portaria não se trata de emprés�mo, sendo que o Gabinete ou Departamento da Administração que, sem jus�fica�va, devolver o valor adiantado,
sem uso, será impedido de proceder a novas re�radas.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 54/2017 e nº 55/2023.

Cumpra-se e Publique-se.

Palácio 1º de Novembro, 29 de maio de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e publicada no Palácio 1º de Novembro, na data supra.

Adimilson Fernandes Laboredo
Secretário-Geral
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 - EDITAL Nº 04/2024 - PROCESSO N° 17/2024 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços terceirizados con�nuados de copeiragem, de
limpeza, conservação e higienização e de manutenção predial nas dependências do Palácio 1º de Novembro, com fornecimento de material e equipamentos.
O cadastro das propostas inicia-se no dia 05 de junho de 2024, a par�r das 09h00, no portal h�ps://novobbmnet.com.br/. A disputa dar-se-á no dia 20 de junho de 2024, às 09h05 – horário de
Brasília. O Edital ficará disponível no endereço acima ou no site h�p://camaraita�ba.sp.gov.br/licitacao/. Informações: Tel. (11) 4524-9600, cmi@camaraita�ba.sp.gov.br. Ita�ba, 03 de junho de 2024
– Hugo Miranda de Araujo – Pregoeiro.

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos de habilitação) 05/06/2024 a par�r das 9h
PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO (Propostas iniciais/documentos de habilitação) 20/06/2024 até 9h
INÍCIO DO PREGÃO (fase compe��va) 20/06/2024 às 9h05
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: h�ps://novobbmnet.com.br/

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO 01/2024

HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, HOMOLOGA, o Resultado Final - Defini�vo do Concurso Público 01/2024,
nos termos dos Capítulos 11 e 12 do Edital de Abertura de Inscrições, para que produza os efeitos legais.

Ita�ba, 27 de maio de 2024.

DAVID JOSÉ BUENO GOMES
Presidente da Câmara
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